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d!a nova 	 ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL BE OCARA 

PREGAO PRESENCIAL No 1404.0112016 

LIcITAcAO DO TWO MENOR PREO POR ITEM, 
PARA LOCAcAO DE VEICULOS DESTINADOS 
A ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO 
DE OCARA - CE DO MUNICIPIC, CONFORME 
ESPEcIEIcAcAO CONTIDA NO ANEXO I DESTE 
EDITAL. 

o municipic do Ocara, através da Comissâo Permanents do Licitação, devidamente norneada, 
torna pUbIco pare conhecirnento dos interessados qua, na data, horário e local abaixo 
previstos, abrira Iicitaçao, na modalidade Pregâo Presencial, do tipo manor preço, pars 
atendimento do objeto desta Iicitagão, de acordo corn as condiçôes estabelecidas neste Editat, 
observadas as disposiçoes contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e sues alteraçOes posteriores, 
na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei qua Regularnenta a Pregão, sob a conduçào do 
Pregoeiro Bruno Nogucira do Oliveira a sua equips do apolo. 

DATA, HORARIO E LOCAL 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO E PROPOSTAS serâo recebidos em sessâo pUbca 
marcada para: 

Dia 27 de abril de 2016 
As 9:00 I-IORAS 
Na Sala da Comissão Permanents de Licitaçöes, localizada na Avenida Coronel Joao Felipe, 
858, Centro, Ocara-Ce. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIQAO OS SEGUINTES ANEXOS: 4: 
ANEXO I - EspEcIFlcAçAo DOS VEICULOS 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAcAO 
ANEXO IV - MODELO DE pRocuRAcAo 
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

1.0- DO OBJETO 

,1,1 - A 	licitaçao tern comb objeto a Locação do veIculos destinados a atender as 
necpd; 	da Secretaria do Trabalho e Desenvalvimento Social do Municipio de Qoara, 
conf&d1&ecificacOes constantes do anexo I, parte integrante deste processo 

2.0- DAS RSTRçOES E CONDIcOES DE PARTICIPAcAQ 



2.1.1- Nâo poderâ participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspenso, 
quo Ihes tenharn sido aplicadas, por força da Lei do Licitaçoes n o  8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alteraçoes posteriores e da Lei do Pregão no 10.520, de 10 dejulho do 2002. 

21.2- Nao poderá participar ompresa corn faléncia decretada; 

2.1.3- Não sera admitida a participacâo do interessados sob forma do consórcio ou grupo de 
empresas; 

2.1.4- Quando urn dos sOcios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar 
de mais do uma empresa especiahzada no objeto desta Licitação, somente urna delas poderâ 
participar do certarne Iicitatório. 

2.2- DAS coNDlcOEs DE PARTICIPAcAO: 

2.2.1- Poderá participar do pregâo qualquer pessoa fisica elou juridica localizada em qua{quer 
Unidado da Fedoraçâo, desde quo atenda a todas as exigencias constantes deste edital e 
seus anexos. 

22.2- As Iicitarttes qua cotarem as lotes 02 e 03 da presente Iicitaçâo deverá comparecer, na 
sede da Secretaria do ti -abalho e Desenvolvimento Social, através do seu representante legal, 
devidarnento constitudo e identificado, pare visita as localidades onde serâo executados as 
servicos, corn vistas a so certificar dos locals e condiçôes das estradas em qua os serviços 
efetivamente deverâo ser executados. As visitas deverao sor agendadas junto a sede da 
Secretaria ou atraves do tone (85) 3322-1029. 

2.2.21- Pot representante legal entende-se: 
a) 0 socio adrninistrador, quo devorá apresentar a contrato social da empresa a as aditivos, so 
houver, comprovando tal condiçao; 
b) 0 procurador, quo deverâ as apresentar corn procuraçâo pUblica ou particular, esta ültjrna 
corn firma reconhecida do outorgante. Neste caso deverâ sor apreseo, tambérn,ccontrato 
social e aditivos, so houver, para comprovaçâo dos poderes do outhfe. 4p 

223- Em qualquer das situaçöes acima indicadas, o repjsentante deveré appentar 
docurnento do identificaça pessoal, corn foto, em origirt ou par côpia autaipeda em 
cartôrio. 

2.2.4. Em so tratando do microernprosa ou do empresapequeno ports, nos tormos da L 
Cornplementar no 123/2006, pare quo ease possa gozar dbs beneficios provistos nos arts. 42 
45 da referida Lei é necassario, no ato do credencia4nto do licitante, a apresentacâo 
Ceffidakpcida pola Junta Comercial, nos terrnos doart. 80  cIa IN no 10312007 do DNRC 
flepajapien$ Nac,onal de Reg,stro no Comérc,o, 

3.0- 

31- A docurnent4ao necesséria a Proposta do Preços, it 
apresentada ao(rn  Pregoeiro(a), em envelopes distintos, 
local indicado4prearnbulo deste Edital, conforme abaixo: 

ab, deverâ ser 
no dia, hora ,j 

a 
ceoC Sebrao 
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no 	 ESTADO DO CEARA 
COVflNO MUNICIPAL 	 PREFEITUR& MUNICIPAL BE OCARA 

........ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 	 . 	 . 
(IDENTIFICAQAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 01— PROPOSTA DE PREO 	 HF. 

PREGAO PRESENCIAL No 1404.0112016- 	 I  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 
(IDENTIFICAcA0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02— DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 
PREGAO PRESENCIAL No 1404.01/2016 

32- E obrigatoria a assinatura de quern do direto da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREc0S. 

r 

3.3- Os Docurnentos de Habilitaçao e as Propostas do Preços deverâo ser apresentadas por 
preposto da licitante corn poderes de representaçâo legal, atravAs de procuração pUblica, ou 
particular corn firma reconhecida. A nào apresentaçao não implicara em inabilitag5o. No 
ontanto, o represontante não poderà pronunciar-se ern norne da licitante, salvo so estiver 
sendo representada por urn do seus dirigentes, quo deverâ apresontar cOpia do contrato social 
e documento de identidade. 

3.4- Quaiquer pessoa podorã entregar os Documentos de Habilitaçao e as Propostas de 
Preços de mais do urna licitante. Porérn, nenhuma possoa, ainda quo munida de procuração, 
poderá representar mais de uma Ilcitante junto a Comissao, sob pena do exclusâo sumària 
das licitantes reprosentadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 - ENVELOPE N° 02, 

4.1- Os Documentos do Habilitaçao deverao ser apresentados da seguinte forma: 

4.1.1- Em originals ou publicagao ern Orgao Oficial, ou, ends, porquqjqerprocesso Cie .côpia 
auteriticada ern Cartorio oxcoto pare a garantia, quando bouver, cujo documenta 
comprobatorto devera ser exibido exolusivamente em original; 4, 
4.1.2-  Dentro do prazo de validade, pars equates cuja valid e posse so expirar Na hipotese 
do documento não conter exprossamente o prazo de valiqde, devora sor acompanhado de 
declaração ou regulamentacao do ôrgão emissor quo dicnha sobre a validade do mesrno. 
Na ausência do tal doclaração ou rogulamentaçâo, a doc4 onto sera considerado vâhdo pelo 
prazo do 30 (trinta) dies, a partir da data do sue emissão 

3- Ruos e numerados sequencialmente na oraem desto Edital da prirneira a ultima 
pàint$4nodo a refletir sou numero oxato, 

........ 

J 42- DjfrOSTA DE PREO - ENVELOPE N° 01 	 - 

4.2.1- As propostas deverâo ser apresentadas ern papehtinbado da firmapreenchidas em 
duas vies datilografadas/digitadas Cu impresses por qualquerrocessomècanrco, eletranca 
ou manual sememendas, rasuras ou entrelinhas, ontregue em envelope lacrado 
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4.3- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 
CR4.. 

43.1- A razâo social, local da sede e o nürnero do inscriçâo no CNPJ da Iicitant- FL 	H 
cY 

43.2- Assinatura do Representante Legal; 

4.3.3- lndicaçâo do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentaçâo das mosnias; 

4.3.4- Preço unitário e total propostos, cotados em algarismos e par extenso, ja corisideradas, 
no rnesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxes, contribuiçöes e demais encargos 
incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital; 

4.3.5 - Plariilha corn discriminação clara, complete e minuciosa da prestação dos serviços 
contendo: especificacao dos veiculos proposto para Os serviços, ANEXO II - MODELO DE 
PROPOSTA DE PREcOs. 

4.3.6- Correrão por conta da proponents vencedora todos Os custos quo porentura deixar do 
explicitar em sua proposta. 

4.3.7- Ocorrendo divergéncia entre os valores propostos, prevaecerão Os descritos per 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valoros unitârio e total, prevalecerá a valor .  - 
uriitário. 

4.3.8- Declaraçao do quo assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, abjeto 
deste Edital, e quo serão oxecutados conforme exigéncia editalicia $ contratual, $ que-serao 
iniciados a partir da data do recebimento da Ordem do Serviço. - 

5.0- Os DOCUMENTOS DE HABIUTAcAO CONSISTIRAO DE: 

51- HABILITAcAO JURIDICA: 

5.1.1- Cedula do identidade do responsável legal ou signatário dapThposta. 

5.1.2- Ato constitutivo, estatuto Cu contrato social em vigor $odos as aditivo de4dam< 
registrados, en, so tratando do sociedades conierciais oud Registro Comerciar etn cas 
empresa individual, e no caso de sociedade por acoes, aàjämpanhado da ata da assent 
qua elegou seus atuais administradores. Em as tratando de sociedades civis, inscriçáo do 
constitutivo, acompanbado do prove da diretoria em exer4jcio. 

FISCAL E TRABALHISTA: 

5.2.tt\ 
F a ze 	P 

5.2.2 - Prova 
dornicilio ou a 

5.23- Provaj 
ou sede dq:jidf 

do inscriçâo no Cadastro 

inscriçâo no cadastro de 
da licitante; 

regularidade pars corn a Fazenda Federal, 

Pessoa JurIdica do Minst6ñb da 

4unicipaI so ho%'er, relativo so 

fl 
Estadual e Municipal do domic[lio'—/ 
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a) A comprovação do quitacâo para corn a Fazenda Federal deverá ser feita atraves da 
Certidão Conjunta Negative de Débito quanto acs Tributos Federals e a Divide Ativa do União 
do acordo corn a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 02110/2014. 

b) A coniprovacão de regularidade pare corn a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidao Consolidada Negative de Débitos inscritos na Divide Ativa Estadual; 

c) A cornprovação do regularidade pars corn a Fazenda Municipal deverá sec feita através de 
Certidão Consolidada Negative do Débitos inscritos no Divide Ativa Municipal. 

5.2.4- Prove de situaçâo regular perante o Fundo do Garantia pot Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado do Regularidade de Situação - CRS e; 

C' 
5.2.5- Prove de inexistéricia do dAbitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabaiho, rnediante a 
apreseritaçâo de Certidão Negative de Débitos Trabalhistas T  CNDT. 

5.3- QuAUFIcAcAO TECNICA: 

5.3.1 - Atestado forriecido por pessoa juridica de direito püblico ou privado, corn identJicaçao e 
firma reconhecida do assinante, acornpanhiado dos seus respectivos documentos contratual e 
fiscal, devidarnente autenticados, cornprovando qua a licitante prestou ou esteja prestando 
serviços compativeis ern caracteristicas corn o objeto desta icitação; 

5.32- Certificado de Registro no Departarnento Estadual do Trânsito - DETRAN, no 
modalidade fretarnento; 

5.3.3- Prove de inscrição ou registro junto a entidade profissional cornpeterite CRA (Conseiho 
Regional de Adrninistracão), do sede do licitante. 

5.4- QuAurIcAcAo ECONOMICO-FINANCEIRA: 

5.4.1- Tratando-se do Sociedade AnOnirna, publicaçäo em Diáriq Oficial ou ioe grande 
circulaçao ou côpia autenticada do Balanço Fiscal correspoqnte ao Ultimo&cicio social 
encerrado, devidarnente registrado no Junta Comercial sede do licitargs corn as-
respectivas demonstraçOes do Conta do Resultados. Os demais tipos socief%Wevero 
apresentar copies autenticadas do Balanço PatrirnoniaSdevidamente  registradb no Junta 
Comercial da sede do licitante e assinado por contador hâbilitado com respective Certidão de 
Regularidade Profissionat - CRP, eniitido via Internet,reservando-se a Coniissâo a direito do 
exigir a apresentação do Livro Diário para verificacao4os valores, assinados por contador 
habilitado, 

5.4.24tftd5o negativa do faléncia e concordata expedida polo Distribuidor Judicial do sede 
do PROPONENTE, Justiça Ordinaria; 

5.5- OLJTRAS EXENCIAS: 	 - 

5.5.1- Declara 	 7o expressa do que stands ao disposto no Art. 	cisc XXXIII da CF/88, 
conforme mq*Io  fl 0  01 do Anexo III. 

AV. CEL. JOAO flhTPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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5.5.2- Alvara de Funcionamento 

5.5.3 - As licitantes qua cotarern os lotes 02 e 03 deveräo apresentar Documento emitido p&a 
Secretaria do Trabaiho e Desenvolvimento Social, declarando quo o interessado tenha visitado 
As localidades onde serâo executados Os serviços, corn vistas a so certificar dos locais e 
condiçoos das estradas em qua os serviços efetivamente deveräo ser executados. 

5.6- DOCUMENTOS DE HABILITAçA0 PARA PESSOAS FISICAS: 

5.6.1-  lnscricao no Cadastro do Pessoas Fisicas — CPF, 	 C 

C FL. 
5.62- Cédula do Identidade; 

5.6.3- Comprovante do Residència; 

5.6.4- Certidão Conjunta Negativa, fornocida pola Secrotaria da Receita Federal o pals 
Procuradoria Federal da Fazenda Nacional; 

5.65- Documonto do voiculo devidarnento atualizado (CRLV — Certificado de Rogistro e 
Licenciamento de Veiculos); 	 - 

5.6.6-Atostado fornecido por pessoa juridica do direito piiblico ou privado, corn identificaçao e 
firma reconhecida do assinante, comprovando qua a licitante prestou ou estela prestando 
serviços compativeis on caracterIsticas corn a objeto desta licitaçäo. 

56.7- As licitantes que cotarern os lotes 02 e 03 deverao apresontar Docurnento ernitido pela 
Secretaria do Trabaiho e Desenvolvirnonto Social, dedarando quo a interessado tenha visitado 
As localidades onde serâo oxecutados as serviços, corn vistas a se certificar dos locals e 
condiçoos das ostradas em que Os serviços efetivamente deverâo ser executados 

5.7— Sera inabilitado o licitante quo deixar do apresentar quaisquer documentos exgidos Cu. 
apresenté-los em desacordo corn as exigéncias deste Edital ressalvaclaq, 	6es 
relatives a regularidade fiscal das microempresas e empresas dpequenop2rte 	teirnos 
da Lei Cornplementar no 123, de 14 do dezembro de 2006. 

5.8- Para fins de aplicaçao da Lei Complementar n° 12341 14 de dezembro do 2006, as 
microempresas e empresas do pequeno ports devern aprentar no ato do credenclamentdido 
icitante, Cortidao expedida pale Junta Comercial, nos terpios do art 80  da IN no 10312007 do 
DNRC - Departamento NacIonal de Registro no Comércio;. 

Al  
5.9-Aqmrpempresas e empresas de pequenoporte deverão apresentar toda a 
documflaa exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo quo apresente Sguma 

5.10— Hèvendtrestriço na regularidade fiscal da microempresa e empress de p4ijeno porte, 
sera assegurado\o prazo do 05 (cinco) dias uteis, CUp mpento inicial;oSspondera 
momento em qç o proponents for declarado vencedor do cqtamgfrogaveI por gual 
periodo, a criteio da Administraçao, para regularizaçäo, pa game *Wou parcelamento dol 
débito e enØho do eventuals certidoes negativas ou positives com efeito do certidäo 
negativa  
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PREFEITUIRA MUNICIPAL DE OC1kbt? 

4.11- No uso da prerrogativa conferida polo § 30 do artigo 43 da Lei no 8.666/93, 0(a) 
Pregoeiro(a) podera solicitar, a qualquer tempo, Os originals do procuraçöes, documentos de 
habilitaçao, documentos que integrem as propostas dos licitantes e quaisquer outros cujas 
copies sejam apresentadas durante 0 processo licitatário. 

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 

6.1- A abertura da presente licitagAo dar-se-á em sessão püblica, dirigida par urn Pregoeiro, a 
ser realizada no ertdereço constants do Preâmbulo, de acordo corn a Iegislacäo mencionada 
no preâmbulo e o conteUdo deste edital. 

6.2- Antes do iniclo da sesso, os representantes dos interessados em participar do certame, 
deverào se apresentar pare credenciamento junta ao(a) Pregoeiro(a), devidamente murtidos. 
de documentos quo as credenciem a participar desta licitaçâo, inclusive com poderes pare 
formulaçâo de ofertas e lances verbais. 

6.3- No dia e local designado nests edital, na presenga dos representantes dos licitantes, 
devidamente credenciados, e demais pessoas quo queiram assistir so ato, 0(a) Pregoeiro(a) 
receberâ, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricadas nos fechos, as 
propostas do preço e a documentaço exigida pare a habilitaçao dos licitantes, registrando em 
ate a prosença dos participantes. 

6.4- Depois do encerrado 0 recebimento dos envelopes, nennum outro envelope cu 
docuniento sorá aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital. 

6.5- Cade licitante credenciaré representante que serâ admitido a intervir nas fases do 
procedimento hcitatorio e a responder por todos Os atos e eleitos previstos nests edital, por 
sua representada. 

6.5.1- Por credenciamento entende-se a apresentaâo conjunta dos sentes docuwentos: 
—& 

a) docurnento oficial do identidade; 
b) docurnento que coniprove a capacidade do representação, ra forma da W,46dusiye com 
outorga de poderes pars, na forma da lei, formular oferte  lances verbais de pëgos e 
praticar todos Os denials atos pertinerites so certame, em neMie da licitante. 
c) Declaraçâo do quo atende a todas as exigências jpqueridas pars habilithao neste 
processo e quo so submete do piano acordo, a todos 9$ termos e condiçoes previstas no 
instrurnento convocatário, conforrne modelo constante doAnexo Ill - Modelo no 02. 

S 
6.5.2- Czedeqamento PESSOA FISICA: 

a) ft4o ofiaal do identidade; 
b) eitp do veiculo devidamente atualizado (CRLV - Certificado de Reistro 
Licenciahiento do Veiculos); 
c) Declaraçao do que atende a todas as exigéncias requeridas para habilitaçao4ieste processo 
o quo so submete do pleno acordo, a todos Os termos e condicOeprevistas no instrumento 
convocatôrio, c&forme modelo constants do Anexo Ill - Modelo no 02. 
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6.6- Caso a representante seja socio da empresa licitante corn poderes de representaçâo, 
sócio-gerente, diretor da licitarite ou titular do firma individual, deverao ser apresentados 
docun,entos quo comprovem tal condiçao (atos constitutivos da pessoa jurIdica, ate de sua 
eleiçâo, etc.), nos quals estejam expressos seus poderes pare exercer direitos e assurnir 
obrigaçoes em decorrencia de tal investidura. 

6.7- Was demais casas, deverao sec apresentados procuragáo par iristrumento publico ou 
particular, este ültimo corn firma reconhecida em cartOrio e acompanhada de cOpia do ato de 
investidura do outargante (atos constitutivos da pessoa jurIdica, ate do eleiçao do outargante, 
etc.). conforme madelo constante do Anexo IV deste editaL 

6.8- Estes documentos (origirtais ou copies autenticadas qm Cartorio) deverao ser entregues 
fora dos envelopes, pare qua possam sec analisadas no inicio dos trabalhos, antes da abertura 
dos envelopes "Propostas de Preços". 

6.9- A nâo apresentaçàa ou incorroção insanavel do quaisquer dos dacumentos de 
credenciamento do preposto não inabilitara o licitante, mas impedira o oferecirnento de lances 
verbais polo licitante durante a sessão do pregão ate qua sea curnprido a disposto nos itens 
6.5 e 6.6 deste edital, quando for 0 caso. 

6.10- No decorrer do procedimenta licitatorio, Os licitantes paderaa narnear representantes, 
caso nâo os tenha feito, descredenciar ou substituir os já norneados, desde qua apresente as 
docurnentos exigidas no item 6.6 deste edital. Entretanto, nãa será admitida a participaçao do 
urn mesmo representante pare mais de urna emprosa licitarite. 

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 

7.1-0 Pregào será realizado na forma presencial. 

7.2- 0 julgarnento da licitação sera realizado em apenas urna fase, sendo dividido em dues 
etapas somente para fins do ordenamento dos trabalhos, e obedecejj ao critertq,Øo Menor 
p reço por item. . . 

- 

7.2.1-A etapa do classrficaçao do preços compreendera a ordaW695o das proposts a0 tados 
as licitantes, a classificaçao inicial das propostas passivei4e ofertas do lartoes verais, a 
oferta de lances verbais dos licitantes proclamados pare tat classificaçao finaI4pprqpostas 
e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada quanto ac objeto e valor, 

7.2.2- A etapa do habilitaço, declaraçâa do licitante ve,âdor $ adjudicação compreenderá a 
verificaçâa e analise dos documentas apresentados no 4weIope "Dacumentos de Habilitacão" 
do licitacIassificado em primeiro lugar, relativamente so atendimento das oxigencias 
d&,stanteAo presente edital, bern coma a declaraçâo do licitante considerado venceç4r do 
certa1pe e adjudicacão, sendo esta ultirna feita caso não ocorra interposiQao de recurso 

e L 
7.3- 	 pa dos envelopes não cabera desistensia, salvo par rnohvo just decorrente 
de fato supervene me e acerto pelo(a) Pregoeiro(a) 	4r 

z;:.• . 

-" 

7.4- Da reuniap:para recebimento, abertura e classificaçao das prdp>ostas e habditaçaa, sera 
lavrada ate qøunstanciada,  qua mencianará todas os licitantes, as propostas apresentadas, 
as observames e irnpugnaçOes feitas pelas licitantes e demais ocorréncias quo interessarem 
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aa julgamento da Iicitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equips de Apojo e 
por tados Os representantos presentes dos licitantes ou por representantes entre eles 
escoihidos, sendo o nUmero minimo do dais licitantes; 

7.5- A reuniâo moncionada no item anterior podera ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equips 
de Apoio, par qualquer meio do reprodução rnecânica ou eletrônica, como a fotogrãfica, 
cinomatografica, fonogréfica ou do outra espécie. 0(A) Pregoeiro(a) comunicarã aos licitantes 
qua[ a moio do gravagâo estará utilizando e Os registros decorrentes desta poderão ser 
utilizados pare comprovacão do atos e fatos nele contidos, sendo quo sera arquivada par urn 
perlodo do 60 (sessonta) dias após a data da rouniâo. 

7.6- 0 licitante vencodor serã convocado a apresentar a proposta do preço definitiva, 
devidamente ajustada, e a firmar a instrumento contratual, nos modes da minute do contrato 
constants do Anexo V doste edital. 

7.7- 0 Municipio do Ocara so reservaré ao direito do efetuar dHigências visando confirmar as 
informaçoes aprosentadas polo licitante sabre as caracteristicas dos serviços ofertados. Caso 
sejam encontradas discrepâncias ontre informaçôes confides em documentação impressa e 
na proposta especifica, prevalecerao as da proposta. So inexoqUiveis, este fato implicari na 
desclassificaçâo da proposta da licitante. 

8.0- DA FASE DE cLAsstFlcAcAo DE pREcos 

8.1- Serào abertos os envelopes "Proposta de Preço" do todos Os licitantes e a Pregoeiro 
informara aos participantes presentos quais licitantes apresontaram propostas do preco pare o 
fornecimento do(s) objeto(s) da presente Iicitaçâo e Os respectivos valores ofertados. 

8.2- 0 Pregoeiro fará a ordenaçâo dos vabores das propostas, em ordem decroscente, de 
todos as licitantes, classificando o licitante cam proposta do Manor proço par item e aqueles 
quo tenham apresentado propostas em valares sucessivos e superioros em ate 100% (doz 
por conto) rolativamente a do menor preço, pare quo seus representantes participem dos 
lances verbais. 

8.2.1- Quando não forern verificadas no minima 03 (trés) propbstas do proc 	as ortdiçoes 
definidas no item 8.2, a Pregooiro classificaré as melhoros propostas, ate o n14%Lo QZ (ties), 
pare quo seus roprosentantos participem dos lances verbaie;quaisquer quo sejath k os preços 
oferecidos nas propostas escritas. fr 
8.2.2- 0 Pregaeiro podorá consulter a todos as licil 	quo apresontaram prapostas de 
preços superioros so manor proço, so estes desejam 	ar da fase do lances verbais corn 
preço infedorao já estabolecido nests fase. 

8. 	fda, serâ dado inicio a otapa do apresent 
	

do lances vorbais, qua 
formu91eJorma sucessiva, em valores distintos e 	preços decrescontos. 

8.3.1- 0 Pregoeiro convidara individualmente Os n 
	

dos 
soquencial, a apresentar lances verbais, a partir da pr 
demais, em or, - decrescente de preço. 

8.3.2-S6 
	

âo aceitos as lances cujos valores forem inferiores so ültimol 
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anteriormente registrado, nao sendo aceitos dois ou - mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.3.3- Caso nâo mais se realizem lances verbais, sera declarada encerrada a etapa 
competitive e ordenadas as ofertas, exciusivamente pelo criteria de manor preço. 

8.3.4- A desisténcia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, imphcara 
exclusao do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sue Ultima 
proposta registrada Para classificaçao, no final da etapa competitive. 

8.3.5- Apos 0 encerramento da steps de lances, a Pregoeiro verificaré a existéncia de ME e 
EPP, Para Os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsto no 
tern 9. 

8.4- Declarada encerrada a etapa competitive e realizada a classificaçâo final das propostas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quarto so objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 

8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de manor preco e os valores 
estiniados Para a contrataçao. 

8.5- Caso haja enipate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sen qua 
as realizem lances verbais, a desempate Se fará par sorteio, em ato pUblico, na própria sessâo 
do Pregão, observado, primeiramente, a disposto no item 8.5.1. 

8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece Os artigos 44 e 45 da Lei 
Cornplementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro apflcara as critérios Para 
desempate em favor da microempresa ou ernpresa de pequena porte, da seguinte forma: 

8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situaçôes em qua as propostas apresentadas pelas 
microenipresas 0 empresas de pequeno ports sejam iguais ou at,% (cincQ pot, yenta) 
superior so meihor preço 1k 
8.5.1.2-  Para efeito do disposto no 8.5.1.1,  ocorrendo a amat proceder-se-a da seguinte 
forma 	 - 

- a microempresa ou empress de pequeno Porte mais tm classificada poderá ápresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada venced q a do certame, no prazo de cinca 
minutos, sob pens de preclusao, situaçâo em qua ser adjudicado em seu favor o abjeto 

II - Nocqipndo a contrataçâo da microempresa oumpresa de pequeno Porte, na forma
do in 	ete item, serão convocadas as remanescetes qua porventura se enquadrpM na 
hipotesé do tern 8.5.1.1  deste Edital, na ordem classificatoria, Para a exercicio do jpesmo 
direito, tambam todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de prechjsão, 	,9 
Ill - no caso ?eequivaiencia dos valores apresentados pelas mIcrOempresasTdpresas de 
pequeno ports qiM se encontrem nos intervalos estabelecldt¼no  item 8.5-,  1 t, inciso I deste 
Edital, sera realido sorteio Para definir aquele qua primeiro podaapçqentar meihor oferta () 

8.5.1.3- Na biPôtese  da nâo-contrataçao nos termas previstos no item 8.5.1.2 deste Editaf, a 
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objeto licitado seré adjudicado em favor da proposta originalrnente vencodora do certarne. 

8.5.1.4-0 disposto no item 8.5.1.2 soniente se aplicara quando a rnelhor oferta inicial näo tiver 
sido apresentada par niicroempresa Cu empress de pequeno ports. 

8.5.1.5-Ap6s o desompate, podera o progociro ainda negociar urn rnelhor preço case ela nâo 
atinja o valor de referencia defirtido pale administraco püblica. 

8.6- Nas situaçöes em quo não as reahzern lances verbais, ou depois do declarado o 
encerramento da etapa competitive, ou se a oferta não for aceitável Cu no exams de oferta 
subseqUente, a Pregoeiro podera negociar diretamente corn 0 proponents pars qua seja 
obtido preço melbor pare a Administração. 

8.7- Não poderá haver dosistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente as 
penandades constantes deste edital. 

8.8- Os licitantes qua deixarern de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n. °  01 (Proposta do Preco), ou os apresentarem em desacordo corn o estabelecido 
neste editaL cu com irregularidades, bem como Os qua apresentarem preços excessivos ou 
manifestamente inexeqUiveis, serão considerados desclassificados, näo so adrnitindo 
cornplementaçao posterior. 

8.8.1- Considerar-se-âo preçOs manifestamente inexequiveis aqueles qua foren, sinibolicos, 
irrisdrios ou de valor zero, incompativeis com os preços de rnercado, acrescidos dos. 
respectivos encargos. 

8.9- Em caso de divergencia entre inforrnaçoes contidas em docurnentaçao impressa e na 
proposta especifica, prevalecerao as da proposta. Em caso de divergéncia entre infarmaçoes 
contidas nos documentos exigdos pelo edrtal e em outros apresentados, porém não exigidos, 
prevalecerao as prirneiras. 

9.0- DA FASE DE HABILITAçA0 E DO JULGAMENTO 

91- Efetuados Os procedimentos previstos no item 80 desfd edital e s&dAaceitavel a 
proposta classificada em prirneiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) unciara a aberturátd4veIope 
referents ace Documentos de Habilitaçâo" desta licitante 7 

9.2- Os licitantes quo deixarem do apresentar quaiqguer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 02 (Documentos de Habilitaçao), OU Os resentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, cu corn irregularidades, sere  considerados inabilitados, não $e 
admitindcppementaçao posterior. 4 
9 3 tastatado o atendimento das exigências fixada4 no edital, o licitante sera depIradc 
vencedor4gxdo-lhe adjudicado o objeto da icitaçào, eIo(a) Pregoeiro(a), caso nâo haja 
i ntenca&dWmnterqosicao do recurso 

9.4- Se a ofertao for aceitavel cu as o licitante desatendertexIgerwas41&bilitatorias, 0(a) 
Pregoeiro(a) exatninara a oferta subsequente permitida renegociaçab - item 8.6 do edital, 
verificando a sua aceftabilidade e procedendo a verrficaçäo da habilitaçao do licitante, na 
ordem do plassrficação, e assim sucessivamnte, ate uma propasta qua stands integralmente 
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ao edital, sendo 0 respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado 0 objeto do 
certame. 

9.5- 0 licitante declarado vencedor do certame deverâ apresentar, na própria sessâo, 
Proposta do Preço formal que ratifique o áltimo lance ofertado, so for o caso. E facultado ao(à) 
Pregoeiro(a) prorrogar a prazo, motivadamente, por 24 (vfrite C quatro) horas, contados da 
noUficaçâo realizada na audiência pUblica do Pregao; 

9.6- Da sessâo do Pregâo serâ lavrada ate circunstanciada, quo mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificaçâo, a 
analise da documentaçâo exigida para habilitaçao e as recursos interpostos, devendo ser a 
mesma assinada, so final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equips do Apoio e p&o(s) 
representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) a sessâo ou por representantes 
entre eles escolhidos, sendo o nUrnero minimo do dois licitantes. 

9.7- Ao final da sessão, caso nao hale intençâo de interposicâo do recurso e 0 preço final seja 
igual ou inferior so previsto pare a prestação dos serviços sera feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a 
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. 
Posteriormente, o processo, devidamente instruido, serâ encaminhado para as Secretarias 
competentes para homologaçao e subseqUente contratação. 

9.8- Os envelopes corn os documentos relativos a habilitagao dos licitantes nào declarados 
vencedores serão retirados pelos representantes dos hcitantes na prOpria sessäo. Os 
remanescentes perrnanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacraclos, durante 
20 (vinte) dias correntes a disposição dos hcitantes. Findo este prazo, sem que sejam 
retirados, serão destruidos. 

10.0- DOS RECURSOS 

101- Ao final da sessao, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e niotivadaniente, a intenção de iriterpor rpcursQ, com 
registro em ata da sintese das sues razoes, podendo juntar memorials no prazä 0 4tres) 
dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar o4$a_tspes  em 
iguat nürnero de dias, quo corneçarao a correr do término do, da recorren se fldo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

Pt 

10.1.1- 0 recurso contra decisao do(a) Pregoeiro(a) nao tea ofeito suspensivo. 

10.1.2- A falls de manifestaçao imediata o motivada do icitante em recorrer, ao final da 
sessao do Pregâo, importará a preclusâo do direito de recurso e a adjudicaçao do objeto da 
hcitaca%gelq) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor. 

10.1.3- 
A1,ticao 

 poderá ser feita na prOpria sessão e, so oral, sera reduzida a termo em ate, 
facultadao(á) Pregoeiro(a) o exams dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

10.2- 0 acolhimqpto do recurso importaré a invalidaçao apenas dos atwi uscetIveis de 
aproveitamento. 

10.3- Os aq
,
cis do processo administrativo permanecerão corn vista franqueada aos 

interessadoa respectiva Secretaria do origem. 	______  
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10.4- Decididas Os rocursos C constatada a regularidade dos atos procedimentais, 0(a) 
Secretário(a) de origem homciogará a procedimento iicitatOrio e adjudicará 0 abjeto ac(s) 
licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contrataçâo da 
adjudicataria. 

10.5- Os recursos e impugnaçOes interpostos fora dos plazas nao serâo conhecidos. 

11.0- DA C0NTRATAcA0 

111- As obrigacoes decorrentes da presents licitaçâo serão formalizadas par termo de 
contrato especifico, celebrado entre a MunieIpio, representado pelo Secretario Ordenador de 
Despesa (doravante denominado Contratante), C a licitante vencedor (doravante 
denominado(a) contratado(a)), qua observarâ as ternios da Lei it0  8.666/93, deste edital e 
demais riormas pertinentes, cuja minute foi submetida a exame prévio da assessoria jurIdica 
do Municipio. 

112-0 licitante vencedor terâ 0 prazo de 24 (Vnte e Quatro) horas, contadas da realizaçao 
do certame, pare celebrar 0 referido Contrato, nos moldes da minute do contrato constante do 
Anexo V deste edital. Em case do recusa injustEficada, ser-Ihe-à apHcado o disposto no item 
18.7 deste instrumento convocatório. 

11.3- Se a licitante vencedor não assinar a Termo do Contrato no prazo estabelecido e 
facultado ao(a) Secretario(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, 
respeitada a ardem de classiflcaçao final das propostas (item 8.4 deste edital), pars faze-lo 
em igual prazo e nas mesmas condiçôes propostas pale primeira dassificada, inclusive quanta 
aos precos (descontos), ou revogar a Iicitação. 

11.4- Incurnbirá a Contratante providenciar, a sua conta, a publicação do extrato do Contrato 
na imprensa oficial do municipio, ate 0 quinto dia Util do mês seguinte aD do sue assinatura, 
pare ocorrer no prazo do 20 (vinte) dies daquela data. 0 mesrno proc,dimento so adotara corn 
relaçao aos possiveis termos aditivos. 

11.5-0 licitante adjudicatario so abriga a manter, durante toda a execuçäo doptrafb, em 
compatibilidade corn as obrigaçoes assumidas, todas as cond,ç6es de habiIitaço 

11.6- 0 Termo de Contrato so poderâ ser alterado em coriforniidade cam o disposto no art. 65 
da Lei n.° 8.666193 e sun alteraçoes posteriores. 

12.0-DO PRAZO DE DURAcA0 

12.1- qontr$b terá urn prazo do vigAncia a partir da emissâo da ordem do serviço, ate 31 do 
doze kP 2016, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93, 

a 	do 21 jsbo  do 1993 e suas aiteraçoes posteriores. 

13.0- DAS oBRIqAcOEs DA CONTRATANTE 	 - 
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13.2- Fiscalizar e aconipanhar a exocuço do objeto contratual, bern como o pagarnento das 
taxas e impostos, ompregados e domais despesas necessárias ao born andamento dos 
serviços; 

13.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execuçäo 
do objeto contratual, diligenciando nos casos quo exigern providencias corretivas; 

13.4- Providendar Os pagamentos ao(á) Contratado(a) ate trinta dias apOs a apresentaçâo das 
Notas Fiscais /Eaturas devidamente atestadas polo Setor Competente; 

135- E de responsabilidade da contratante, arcar corn as despesas relativas ao combustivel 
durante a execuçâo dos serviços. 

14.0- DAS OBRIGAQOES DO(A) CONTRATADO(A) 

14.1- Executar a objeto do Contrato do conformidade corn as condçoes e prazos 
estabelecidos no Pregao Presencial NO 1404.01/2016, neste  Termo Contratual e na proposta 
vencedora do cartame; 

14.2- Manter durante toda a execugao do objeto contratual, em compatibilidade corn as 
obrigacöes assunildas, todas as condiçoes do habilitaçáo e qualiflcaçäo exigidas na Lei de 
Licitaçaes; 

14.3- titilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 

14.4- Facilitar a açâo da fiscalização na inspeçao dos serviços, prestando, prontarnente, os 
esciarecinientos quo forem solicitados pale CONTRATANTE; 

14.5- Providenciar a imediata correção das deficiencias e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 	

. 	 . 

14.6- Manter Os veiculos absolutamente qurtados corn as sua*xas  e rnpotos estipulados 
em Lei aiim de quo não cause prejuizo a contratante ou a tS5iros pela falta4e pagmento 
das mesmas, 

14.7- Pagar seus empregados no prazo previsto P  am lei, sendo tarnbéthdé sue 
responsabilidade 0 pagamento do todos os tributos q4  direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos services contratados inclusive as ntribuiçoes previdenciarias fiscais e 
parafiscais, FGTS, PIS, ernolumentos, seguros do acideiites do trabaiho, etc, ficando exclufda 
qualquer sj1ariedade da Prefeitura Municipal d Ocara por eventuais autuaçôes 
dmrniitivds e/ou judiciais urna vez quo a nadimplenâla do(a) contratado(a), corn referencia 

as suasbrigàcoes,  não so transfere a Prefeitura Municipal do Ocara, 

14.8- Rêi%Yi&r.pecuniarianiente, por todos Os danos 
Uniäo, Estado, MonicIpio ou terceiros, decorrentes da pr 

14.9- Respeitars  normas do segurança e medicina do 
das Leis do Trâbalho e legislaçâo pertirtente; 
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1410— Disponibilizar pare vistoria, prontamente, conforme solicitaçao da contratante 0 veiculo 
utilizado pare prestacâo dos serviços: 

15.11- E do responsabilidade da contratada, arcar corn as despesas relativas a motorista, 
multas, impostos, manutençáo dos veiculos e toda documentaçao necessària para perfeita 
execução dos serviços; 

15.0- DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS 

151- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas rnesmas condiçoes contratuals, 
acréscimos ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, ate o limits de 25% (vinte e 
cirico por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforrne o disposto no § l, art. 65, da 
Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores. cm 
16.0- DA RESCISAO Do CONTRATO 

16.1-A rescisão contratual podera ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XI  do art. 78 da Lei Federal no 8.666193; 
b) Amigável, por acordo entre as panes, rnediante autorizaçâo escnita e fundamentada da 
autoridade cornpetente, reduzida a terrno no processo Iicitatorio, desde quo haja conveniência 
da Secretaria Ordenadora de Despesas; 

16.2- Em caso de rescisâo prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n o  8.666/93, sen 
qua haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regularnentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

16.3- A rescisâo contratual do qua trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666193. 

17.0- DAS c0NDIc0Es DE PAGAMENTO 

17.1- A fatura relative aos serviços efetivamente 
entregues, deverâ sen apresentada a Prefeitura 
atestação da execuçao dos serviços. 

17.2- Caso a fatura ache referida seja dovidamente a 
pagamento sore efetivado em favor da CONTRATAD 
corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta. 

189- DA", POO ALIDADES 

>1t 
181- 4kp4ante  qua ensejar o retardamento da axe 
proposfthISrou fraudar na execução do Contrato, d 
declaragâo falsa bu cometer fraude fiscal, garantido 0 
defesa, ficara impedido de licitar e contratar corn a Adrmr 
anos, enquantqrdurarem Os motivos determinantes da 
reabilitaçao ante a prôpria autoridade que aphcou a 
previstas naledital  e no termo do contrato e das demais c 
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18.2- 0(a) contratado(a) ficarâ, ainda, sujeita as seguintes penandades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro do execuçào, execuçao imperfeita, nora de 
execuçäo, inadimplemento contratual ou nâo veracidade dis informaçoes prestadas, gararitida 
a previa defesa: 

I - Adverténcia, sançâo de qua trata o inciso I do art. 87, da Lei n,° 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento des obrigaçöes e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorréricias quo possam acarretar transtomos so desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde quo não caiba a aplicaçao do sançâo rnais grave. 

II - Multas (qua poderão ser recoihidas em qualquer agência integrante da Reds Arrecadadora 
de Receitas Municipais, par meio do Documenta de Arrecadagão Municipal - DAM, a ser 
preenchido do acordo corn instruçoes fornecidas pals Contratante): 

a) de 1,0% (urn pot cento) sobre a valor contratual, par dia de atraso na prestaçäo dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, lirnitada a 10% do rnesmo valor; 
b) do 2,0% (dois por cento) sabre o valor contratual, par infraçào a qualquer cláusula ou 
condigâo do contrato, nâo especificada nas demais alineas des' e inciso, aplicada em dobro na 
reincidéncia; 
c) do 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a carreçao nâo se efetivar nos 05 (cinco) dias que 
so seguirem a data da comunicação formal da rejeiçâo; 

Ill - Suspensao temporaria de participação em licitaQAo e impedimenta do contratar corn o 
Municipio do Ocara, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaraçao do inidoneidade Para licitar ou contratar corn a Administraçao PUblica, 
enquanto perdurarern as motivos deterrninantes da punição ou ate qua seja p19mova a 
reabilitaçao perante a autoridade quo aplicou a perialidade, dpais cjp rpsaqjmente a 
Secretaria Ordenadora de Despesas pelos prejuizos result antes e depois de dtorrkfdpprazo 
da sançâo aplicada com base no inciso anterior. 

18.3- No processo do aplicaçao de penalidades e assegydo a direito so contrditário e a 
ample defesa, garantida nos prazas do 05 (cinco) dias 4is Para as sançöes previstas nos 
incisos I, Ito III do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corrid8s Para a sanção prevista no inciso 
IV do rnesmo item. - 

18.4- 0 vaiorda rnulta aplicada deverà ser recoihido p Tesouro Municipal no praza do 05 
(cincojs aontar da notificaçâo ou decisâo do recuo. Se o valor da niulta não for pago, 
au depJdo, serâ automaticarnente descontado do paarnento a que 0(a) contratado(a) fizer 

EkW do inexisténcia ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o vapr devido 
sera cobrSo administrativamente ou inscrito corno D 1ivida Alive do MunicIpi e cobrado 
mediante process9 de execução fiscal, cam Os encargos correspondentes. 

18.5- As sançoói previstas nos incisos Ill e IV do item 18.2 supr, poderão ser aplicadas as 
empresas que, em razâo do contrato objeto desta licrtação 

AV. CEL. JOAQFELIPE, 858 62155-000 CENI'RO oca& CEARA 
FONE/FA)W3322.1034 cNpj 12.45941610001-04CGF06.920.304-0 	 F 
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a) praticarern atos ilicitos, visando frustrar Os objetivos da licitagao; 

b) demonstrarem nâo possuir idoneidade para contratar corn a Administraço Püblica, em 
virtude de atos ilicitos praticados; 

c) sofrerem condonacão definitive P01 praticarern, po& meios dolosos, fraude fiscal no 
recoihimento do quaisquer tributos. 

18.6- As sançoes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 18.2 supra poderao ser aplicadas 
juntarnente corn a do inciso II do rnesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo do 05 (cinco) dias üteis. 

18.7- A licitante adjudicatéria qua so recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da reahzação do certame, estara sujeita a multa 
de 50% (cinco par canto) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades 
cabiveis, por caracterizar descumprirnento total da obrigação assumida. 

18.8- As sançöes previstas no item 18.7 supra nâo se aplicam as dernais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venharn a ser convocadas pare celebrarem a Termo de Contrato, 
do acordo corn este edital, e no prazo do 48 (quarenta e aito) horas comunicarern seu 
desinteresse. 

19.0- DA D0TA4;AO 0R4;AMENTARIA 

191- As despesas decorrentes da contratação correrâo par conta das dotaçaes orçamentárias 
n°: 0701.08.122.0022.2.045 (STDS) 10702. 08 244 0021 2.058 (GRAS) / 0702. 08 244 0020 
2.058 (CREAS) 10702. 08 243.0019 2.051 (SCFV 0 A 17 ANOS), elemento do despesa n-
33.90.36.00 Cu 33.90.39.00. 

20.0- DISPOSIQOES GERAIS 

20.1- Qualquer cidadao poderá impugner os termos do presente ed1fkpor irrepulandade,  
protocolizando 0 pedido ate 02 (dois) dies uteis antes da data fixada para a rUiaao do 
Pregâo no endereço thscriminado no preâmbulo deste editatcabendo ao Ppoeiro decidw 
sobre a petiçào no prazo do 24 (vinte e quatro) hones. ... .. ... ...... 

49 
20.2- Decaira do dwe,to do impugner as terrnos do piesente edithl a licitante quo nao 
protocolizar o pedido, em conformidade corn o disposto nØie edital, ate a segundo dia Util quo 
anteceder a data do realizaçâo do Pregäa, hipotese em e tal cornunicação nâo terá efeito do 
recurso. 

LU 0 J  PJIIp, 

procasso licit 

20.4- Atcihic 
reahzacäo do 

20.5- As no' 
ampliação d 
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me. 

qua disciplinam este Pregäo serão sempre milerpiritaclas em favor da 
Duta entre os interessaclos, atendidos os interesses pUblicos e o da 
jora do Despesas, sem cornprornetirnento da segurança da /Contrataçao. 
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Os casos omissos poderao ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessâo 

20.6- 0 não atendimento do exigéncias formais nâo essenciais nâo importará no afastamento 
do licitante, desde qua sejam possiveis a aferiçâo da sua qualidade o a exata compreensâo da 
sue proposta durante a realizaçao da sessào püblica deste Pregaa. 

20.7 A adjudicaçao e a homologaçáo do resultado desta Iicittaçao não implicarâ direito a 
contrataçâo. 

20.8- Nenhunia indenização sera devida as licitantes pale elaboraçao cii pela apresentagäo de 
documentação referents so presents editaL 

20.9- Na contagem dos prazos estabelecidos nests edital, exclui-se a dia do inicio de 
contagem e inclui-se 0 dia do vencimento, observando-se qua so se iniciam e vencem plazas 
em dia do expedients normal no Municipio, exceto quando for expressamente estabetecido em 
contrário. 

20.10- 0(A) Secretário(a) Ordenador(a) do Despesas podorá revogar a presente licitaçao por 
razôes do interesse püblico decorrente de fato supervoniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficierite pare tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, do oficia cu 
mediante provocaçâo do terceiros, nos termos do art. 49 da Lei fl. 0  8.666193, não cabendo as 
icitantes direito a indonização. 

20.11- Qualquer modificação nests edital serã divulgada pale mesma forma qua Se deu ao 
texto original, reabrindo-se o prazo iniciaimente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteraçao não afetar a formulação das propostas. 

20.12- Na hipotese de nao haver expedients na data niarcada pare 0 recebiniento dos 
envelopes contendo a documentaçao e proposta, a data da abertura ficaré transferida para o 
primeiro dia Util subsoquente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

20.13- Quaisquer düvidas porventura existentos ou solicitaçoos de esclarecimerros sabre o 
disposto no presents odital deverâo ser objeto do consultê 9  perescri 	tmissao 
permanents, do Licitaçao (endereco mencionado no Preambulo deste Edi até (cinco) 
dias correntes anteriores a data fixada para a realizacao do Pregão, que sera re J3ondidas, 
igualrnente por escrito, depois de esgotado a prazo de consults,, por meio dê circular 
encaminhada somente aos qua as cadastrarem mediqqte Termo do Retirada do Edital. 
Demais informaçOes poderão ser obtidas junto a ComissaTde Licitaçâo. 

20.14-As impugnacöes referidas nos itens 20.1 020.2 e:os recursos mencionados no item 10 
deste edits!ventualmente interpostos, serâo dirigido4ao(a) Secretario(a) Ordenador(a) do 
Despe$. p internied,o do(a) Pregoeiro(a), e protohzados exclusivamente no encpreço 
menSbpdo& Preâmbulo deste editat 

2015-Os interespados ao participarem deste pregâo, expressam, automaticarrente, sua total 
concordância aS termos deste Edital, não podendo aIear, osteriormerØ desrnformaçöes 
suas ou de seus representante. 

.. ........... 

20.16 - Os pasas omissos serao resolvidos pale Comissao Permanente do Licitagäo no 
termos da Jegislaçao pertinente. 0/  
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21.0- DO FORD 

21.1- Fica eleito a fora da Comarca de Ocara, Estado do Ceará, para dirimir toda e quaquer 
controvérsia oriunda do presente edita, qua näo possa ser resolvida pela via adrninistrativa, 
renunciando-se desde ja, a qualquer outro, par niais privilegiado que seja. 

Ocara-Ce, 14 de abril de 2016 	 t 

GUEl 
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ANEXO I - EsPEcIFIcAcAO DOS VEiCULOS 

QUANT. 

ITEM DESCRJcAO VEILO PERFODO TWO DE VEiCULO 

P/ ROTA  

Prestaçâo de serviços de 01 (urn) veiculo, veiculo tipo passelo, 

corn 	capacidade 	pars 	04 	(quatro) COrn 	capacidade 

passageiros e 01 (urn) motorista para ficar minima 	pars, 	05 

a thsposiçäo do Centro do Referencia (cinco) 	passageiros, 

01 Especializada 	do 	Assistência 	Social 	- 01 08 moses corn ar condicionado. 

CREAS 	cia 	Secretaria 	do 	Trabaiho 	e 04 	portas, 	corn 

Desenvolvirnento Social deste municipia motorista 	e 	dernais 

no horário do 08 as 17 horas de segunda a equipamentos 	de 

sexta —feira. segurança 	exigido 
polo CONTRAN. 
Veiculo 	tipo 

Serviços 	do 	01 	(urn) 	veiculo 	corn carninhonete 	aberta 

capacidade pare 04 (quatro) passageiros e cabins 	dupla, 	corn 

01 (urn) motorists pare ficar a disposiçâo capacidade par a 05 

02 do 	Serviços 	do 	Convivéncia 	e 01 08 meses (dco) 	passageiros, 

Fortalecimento de Vinculos- SCFV deste corn ar condicionado, 

municipio, no horário de 08:00 as 1700 corn 	motorists 	e 

horas do segunda a sexta feira. demais equipamentos 
do seguranca exigido 
pelo CONTRAN. 
Veiculo tipo passeio, 

Prestaçao de serviços do 01 (urn) veiculo, corn 	capacidade 

corn 	capacidade 	pare 	04 	(quatro) minima 	pars 	05 

passageiros e 01 (urn) motorista para ficar (cinco) 	passageiros, 

03 a disposicâo do Centro do Referencia da 01 08 	5 corn ar*1dIcionado 
04 	p&fs 	corn Assistencia Social - CRAS Sede deste 

rnunicipo no horario de 08 as 17 horas de rnetortsta 	e 	demais 
equmentos 	de segunda a sexta - feira 

F segtnça 	exigido 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

(Carta do Apresentacao) 
CPL a' 

 rill 
FL. ___ 

Local de Data 

A 
Prefeitura Municipal do Ocara 
Comissão Permanents de Ucitaçao 
Ocara-Ce. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vqssas Senhorias nossa proposta do preços, conforme planliha abaxo, 
referents so PREGAO PRESENCIAL No 1404.01/2016, cujo objeto e Locaçâo do veiculos 
destinados a atender as necessidades da Secretaria do Trabaiho e Desenvolvimento Social do 
MunicIpio do Ocara - CE, conforms especificaçOes abaixa 

ESPECIFICAQAO UNID 	
MENSAL 

V. 

4I TOTALIIJ 

Nests oportunidade, temos a declarer, sob as penas da Lei, quo tomarnos plerto conhecimento 
dos serviços obleto desta licitaçào; quo não possuimos nenhum fato impeditivo pare participaçâo 
deste certame e qua nos submetemos a todas as cláusulas e condiçoes previstas nests edital. 

NOME: 
ENDEREc0: 
CNPJ/CPF N°: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPEN°: 	 I 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dies. 

Nome do Ropresentant&Legal 
CPFn°  

& 
I 

Alt. CEL. JOAO FE (FE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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Modelo no 01 (Juntar aos documentos requeridos para habilitacao) 
	C P C 

c-.  

DECLARAQAO 

(NOME E QuALIFICAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, pars Os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal no 9.854, de 27110/1999, pubUcada no DOU de 
28/10/1999, C 20 inciso XXXIJI, do artigo 70,  da Constituiçâo Federal, nâo emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalbo noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

Palo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 	 - 

Modelo no 02 (Juntar corn os documentos apresentados para credenciamento) 

DECLARAcAO 

(NOME E QUALIFICAAO 00(A) PROPONENTE), DECLARA, pare Os devidos fi p sob as 
penas cia Lei, qua atende a todas as exigéncias requeridas hitaçá6 no Pregao 
Presencial n° 140401/2016, cujo objeto é a Locação de vei4ps destinados a atender as 
necessidades cia Secretaria do Trabaiho e Desenvolvimento Sdcial do Munieipio de Ocara - 
CE, conforme especificaçôes constarites do anexo I, parts integrante deste propso e que se 
submete, de pleno acordo, a todos Os termos e condEôes previstas rbf insth4mento 
convacatOrjo. 

I 
Local e data 

Name do representante Legal 
CPFN°  

ÀY CEL. JOAO EfEIPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEALk 
FONTE/ 	 89,'3322.1034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0  
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ANEXO IV - MODELO DE PROcuRAcAO 
c;P 	\ 

PR0ctJRAcAO 

OUTORGANTE: Name e qualificaçao. 

OUTORGADO: Name e qualificação. 

PODERES: Plenos e gerais poderes pars representar a OUTORGANTE, junto a Prefeitura 
Municipal de Ocara, no processo de Pregâo Presencial n° 140401/2016- SEMTDS, podendo a 
mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregao Os envelopes de habiUtaço e proposta 
de preços, assinar tada a documentaçao necessâria, coma também formular ofertas e lances 
verbais de preços e praticar todos Os demais atos pertinentes so certame em nome da 
OUTORGANTE e tudo a mais que as fizer necessário 80 fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 

I 

• 	I 

AV. CEL.JOAOFLJPE, 858 62.755-000 CENTRO OCAACEARA FoNEqth Ax322Jo34 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920304-0 	
. 	 ( 

www.ocaro.ce.gov.br  
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO No  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTIRE SI FAZEM 0 
MLJNICiPIO DE OCARA, ATRAVES DA SECRETARIA Do 
TRABALHQ E DESENVOLVIMENTO SOCIAL COM 
....................................... .................. PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

o Municipio do Ocara, pessoa juridica de direito pUblico interno, corn sede na Av. Cal. João 
Felipe, 858- Centro, Ocara-CE, inscrito no CNPJ/MF sob a no 12.459.516/0001-04, neste ato 
representado pelo Ordenador de Despesas da Secretaria do Trabaiho e Desenvolvimento 
Social, Sr.(a) ............. ............... inirafirmado, doravante denoniiriada do CONTRATANTE e, do 
outro [ado, a ernprosa ..............................................corn endereço na Rua 

No 	bairro 	................em 	........... ............. 	Estado 	do 
inscrita no CNPJ 	sob o 	no 	.............. ....................... 	representada 	par 

CPF no ................................ao tim assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, do acardo corn 0 Fzdital de Pregão Presencial no 

Processo no  em conformidade cam a qua preceitua a Lei 
Federal no 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçaes posteriores, a Lei Federal no 
10.520102, do 17 do julho de 2002, sujeitando-se as contratantes as sues normas e as 
cláusulas e condiçôes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Pracesso de Licitaçao, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade corn a Lei 
Federal N o  8.666/93 e sues alteraçOes posteriores, a Lei Federal no 10.520, de 17/0712002, 
devidamente harnalogado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria do Trabalho a 
Desenvalvimento Social da Prefeitura Municipal do Ocara-Ce. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- 0 presents contrato tern par objeto a Locaçâo do veiculos destinados aateqder as 
necessidades da Secretaria do Trabalho e Desenvolvirnenta SociaFdo Municiprde Oqara - 
CE, conforme especificaçoos constantes do anexo 1, parts integrante deste p roc eA : 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagara aa(a) CONTRATADO(A) 4Ia execução do ob$6 dpste 
contrato o valor mensal de R$  	totalizando a valor gIô 
am R$ 	 L 

CLAUSULA QUARTA - DAS osRIGAçOEs DA CONTATANTE 
4.1- A Contratante so obriga a proporcionar ao(a), Contratado(a) todas as condipöes 
necessana ao piano cumprimento das obrigaçaes decorrentes do Torrno Confratual, 
consoantg stabelece a Lei n o  8666/93 e suas alteraçöes posteriores; 

4.2- FisSiizar e,acornpanhar a execuçâo do objeta cotitratual, bern como ojaaathento  das 
taxas e mpostos empregados e demais despesas necehprias so bom&Sdarnento dos 
serviços; 
..... 

4.3- Canwniqar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer 000rrêncja relacionada corn a execuçào 
do objeto cgntratual, diligenciando nos casosque exigem providencias corretivas; 
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4.4- E de responsabilidade da contratante, arcar corn as despesas relatives 80 combustivel 
durante a execução dos serviços. 

CLAIJSULA QUINTA - DAS 0BRIGA96ES DO(A) CONTRATADO(A) 
5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condiçoes 0 prazos estabelecidos 
no Pregao Presencial NO 1404.01/2016, nests Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certarne; 

5.2- Mariter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade corn as 
obrigaçoes assurnidas, todas as condiçöes do habilitaçao e qualificação exigidas na Lei de 
Licitaçoes; 

7Th, 	 5.3- Utilizer profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 

5.4- Facilitar a ação da fiscalizaçao na inspeg5o dos services, prestando, prontamente, os 
esclarecirnentos qua foram solicitados pela CONTRATANTE; 

5.5- Providenciar a imediata correçâo das deficiências at ou irreguaridades apontadas pela 
Contratante; 

5.6- Manter os veiculos absolutamente quitados corn as sues taxes e irnpostos estipulados em 
Lei, afirn de qua não cause prejuizo a contratante ou a terceiros pale faith do pagamento das 
rnesmas; 

5.7- Pager seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambêm de sue responsabilidade 
0 pagarnento de todos Os tributos quo, direta ou iridiretarnente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuiçOes previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros do acidentes do trabaiho, etc, fucando exciulda qualquer 
salidariedade da Prefeitura Municipal do Ocara par eventuais autuagöes adrninistrativas e/ou 
judicials urna vez qua a inadimplencia do(a) contratado(a), corn referencia as suas obgacoes, 
não se transfere a Prefeitura Municipal de Ocara; t 

5.8- Responder, pecuniariamente, por todos Os danos e/ou pte)uizos qua foretlp4cauthdos a 
União, Estado, Municipie ou terceiros, decorrentes da prestaçäo dos seMços; 

5.9- Respeitar as norrnas do segurança e medicine do trabaiho, previstas na Consolidaçao das 
Leis do Trabalho e iegislaçâo pertinente; 

5.10 - Disponibilizar pam vistoria, prontarnente, confornia soiicitaçào da contratante o veicu o 
utiIizad%aItPrestação dos serviços; 

ME 

5.11- E \de responsabilidade da contratada, arcar corn as despesas relatives a rotorista, 
rnultas4lmos, rnanutenço dos veiculos a toda documentaçao necessãria paca perfeita 
execuçao ds serviços; 

CLALISULA SEXTA - DOS PRAZOS 
6.1- Os servi 	objeto desta iicitaçao deverao ser executado 	conclurdos ate 31 de 
dezernbro dqale,  podendo ser prorrogado nos terrnos da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes. 
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6.2- Os atrasos ocasionados par motivo do força major ou caso fortuito, desde qua notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horns e aoeitos pela Prefeitura Municipal, não serão 
considerados comb inadimplemento contratual; 

CLAUSULA SETIMA - DAS CONDIQOES DE PAGAMENTO 
7.1- A fatura relative aos serviços efetivamente prestados, deverá ser apresentada a Prefeitura 
Municipal, pare fins do conferência e atestação da execuçâo dos serviços. 

7.2- Casa a fatura acima referida sofa devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o 
pagamento sera efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo do ate 15 (quinze) dies 
corridos, a contarda data da respectiva aprovação desta. 

CLA[JSULA OITAVA - DA FONTE DE RECLJRSOS 
8.1- As desposas d000rTentes da contratação correrâo par come das dotaçoes orgamentárias 
no 0701 .08.122.0022.2.045 (STDS) /0702. 08244 0021 2.058 (CRAS) /0702. 08 244 0020 
2.058 (CREAS) 10702. 08 243.0019 2.051 (SCFV 0 A 17 ANOS), elemento de despesa no 
33.90.3600 ou 33.90.39.00 

CLACJSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
9.1- Os preços são firnies e irreajustáveis; 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAcOES  CONTRATUAIS 
10.1- 0(A) CONTRATAOO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, 
acréscimos ou supressoes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite do 25% (vinte a 
cinca por cento) do valor inicial atualizada do Contrato, conforms a disposto no § 1, art. 65, da 
Lei n o  8.666/93 e sues alteraçoes posteriores. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS SANcOEs 
11.1- 0 Contratado quo faihar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaraçao falsa ou cometer fraude fiscal, garantdo a direito prévio da citaçäo e 
da ample defesa, ficara impedido do licitar e contratar corn o rnunicipio do Ocara, polo prazo 
do ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes cia puIQãocJ Ate que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade pie aplicou a pzakd4de, sam 
preluizo d n as multas previstas no edital e no termo de conto a das denis coininaçöes 
legais. 

11.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita as 
inexecucão total ou parcial do contralto, erro do e) 
execuçâo, inadimplemento contratual Cu não veracida 
a prévia defesa: 
I - Advkrta, sanção de qua trata o inciso I do 
aplicariø!eguintes casos: 
a) desctibpffiienta das obrigaçoes e responsabilida 
b) outrasqpocrencias qua possarn acarretar transta 
ContratIb, ctesde quo nâo caiba a aplicaçao de sai 

II - Multas (quo pderao ser recolhidas em qualquer ag 
de Receitasl4fNilcipais, por mob do Documento do 
preenchido g%cordo corn instruçöes fornecidas pela C 
a) do 1,0ff1jn por cento) sobre o valor contratual 
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serviços Cu indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sabre a valor contratual, par infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, nâo especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidéncia; 
c) de 50% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçâo não se efetivar nos 05 (cinco) dias que 
so seguirem a data da cornunicaçâo formal da rejeição; 

Ill - Suspensao temporária do participação em licitaço e impedimento de contratar corn o 
Municipio de Ocara, por prazo no superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Deciaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçâo Publica, 
enquanto perdurarem Os motivos determinantes da punição ou ate qua seja proniovida a 
reabilitagãa perante a autoridade qua aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a 
Secretaria de Contratante pelos prejuizos resultantes e depois de decoruido o prazo da sançâo 
aplicada com base no incisa anterior. 

11.3- No processo do aplicaçâo de penalidades e assegurado o direito ao contraditOrio e a 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias Uteis para as sangöes previstas nos 
incisos I, II 0111 do item 11.2 supra e 10 (dez) dies corridos para a sanção prevista no inciso 
IV do mesmo item. 

11.4- 0 valor da rnulta apiicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificaçâo ou decisâo do recurso. Se o valor da niulta não for pago, 
ou depositado, sera automaticamente descontado do pagarnento a qua 0(a) contratado(a) fizer 
jus. Em caso de inexisténcia ou insuficiencia do crédito do(a) contratado(a), o valor devido 
sera cobrado adrninistrativamente ou inscrito como Divida Ativa do MunicIpio e cobrado 
mediante processo do execução fiscal, corn os encargos correspondentes. 

11.5- As sançaes previstas nos incisos Ill e IV do Item 11.2 supra, poderâo ser aplicadas as 
empresas que, em razão do contrato obleto desta licitaçào: 
a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os obletivos da licitaçao 
b) dernonstrarern nâo possuir idoneidade para contratar com eAdministraçâo PUblica, em 
virtude de atos ilicitos praticados; 
c) sofrerem condenaçâo definitive por praticarem, por melos dolosos, fratp fiscal no 
recoihimento do quaisquer tributos. 

11.6- As sançoes previstas nos incisos I, Ill e IV do 
juntarnente corn a do inciso II do mesrno item, facuf 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis. 

11 7-A hcjtaijte adjudicataria que so recusar, incustific 
do prazo c1e24 (vinte e quatro) horas a corflar da reaIi 
de 5,O%4inqo par cento) do valor total adjudtcado, 
cabIveitbt%tecterizar descumprimento total da obri 

11.2 supra, poderao ser aplicadaà 
a defesa prévia do interessado no 

ante, em firmar o Cc 
do certarne, estarà si 
prejuizo das demais 
assumida. 

11.8- As sançoØ previstas no item 11.7 supra nâo se aplicampc4$is licitantes que, 
apesar de nàovencedoras, venharri a ser convocadas para ceIet3rderfio Termo de Coritrato 
de acordo cS este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horns comunicarern seu 
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CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA RESCISAO 
12.1-A rcscisào contratual poderá ser: 
a) Determinada por ata unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193; 
b) Arnigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçâo escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo iicitatório, desde que haja conveniência 
da Secretaria de contratante; 

12.2- Em caso de rescisâo prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8666/93, scm 
qua haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares 
comprovados, quando as houver sofrido; 

12.3- A rescisão contratual de qua trata a inciso I do art. 78 acarreta as conseqUências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666193. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAlS 
13.1- Declaram as partes qua este Contrato corresponde a rnanifestaçâo final, complete e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 

13.2- Obrigação do contratado de nianter, durante toda a execuçâo do Contrato, em 
compatibilidade corn as obrigaçOes par ele assumidas, todas as condiçoes de habiutaçao e 
quaIificago exigidas na licitaçào. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORD 
14.1- Fica eleito o foro da Coniarca de Ocara, Estado do Cearé, pare conhecirnento das 
questoes relacionadas corn o presente Coritrato qua não forem resolvidos pelos niejos 
administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas clausulas e condigöes 
contratantes assinam o presents instrumento, em duas vias, par 
legais efeitos. 

Ocara-Ce, - de ______________ de 

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria do 
Trabaiho e DesenvoMmento Social 

CONTRATANTE 

do Representante Legal 
Nome da Ernpresa 

CONTRATADA 

TESTEMI$}{AS: 
I- 
Nome, 
CPF: 

2. 
Nome 
CPF: 
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